
PARECER	CECE

COMISSÃO	DE	EDUCAÇÃO,	CULTURA,	ESPORTE	E	JUVENTUDE

	

Processo	SEI	161.00075/2022-34

	

Designação	0616894

	

O	Projeto	de	Lei	de	autoria	da	vereadora	Claúdia	Araújo	tem	por	objetivo	instituir	o	Programa	Municipal	de	Divulgação,	Prevenção
e	Tratamento	da	Endometriose

Claúdia	Araújo,	na	sua	proposição	destaca	que	a	endometriose	é	uma	doença	que	afeta	cerca	de	10%	da	população	feminina
brasileira,	segundo	a	Agência	Nacional	de	Vigilância	Sanitária	(Anvisa),	sendo	mais	frequente	entre	mulheres	de	25	a	35	anos	de
idade.	Segundo	a	definição	médica,	a	endometriose	é	uma	doença	caracterizada	pelo	crescimento	do	endométrio,	tecido	que
reveste	o	interior	do	útero,	fora	da	cavidade	uterina,	ou	seja,	em	outros	órgãos	da	pelve,	tais	como	as	trompas,	os	ovários,	os
intestinos	e	a	bexiga.

Todos	os	meses,	o	endométrio	fica	mais	espesso,	para	que	um	óvulo	fecundado	possa	nele	ser	implantado.	Ocorre	que,	estando
o	endométrio	fora	do	útero,	essa	alteração	em	sua	espessura	gera	sérios	distúrbios	às	mulheres	com	endometriose,	tais	como
dores	intensas,	sangramentos	incômodos,	dentre	outras	complicações.	Na	ausência	de	diagnóstico	adequado	e	do	necessário
tratamento,	a	paciente	com	endometriose	poderá	sofrer	consequências	sérias	como	a	infertilidade	e	até	mesmo	o	vir	a	óbito.

Além	disso,	considerando	que	a	demora	no	início	do	tratamento	pode	causar	danos	irreparáveis	à	saúde	da	paciente	com
endometriose,	é	necessário	que	seja	estabelecido	um	prazo	máximo	para	que	o	tratamento	seja	iniciado.	Nesse	sentido,	é	de
extrema	importância	que	seja	implementado	um	programa	de	saúde	que	conte	com	esclarecimentos	à	população	sobre	o
assunto	e	com	ações	preventivas	e	que	o	devido	tratamento,	quando	necessário,	inicie	dentro	de	um	prazo	razoável.

É	o	breve	relatório.

	

A	proposição	de	Claúdia	Araújo	é	meritória,	não	se	vislumbrando	óbice	ao	seu	prosseguimento.	Assim,	este	vereador	apresenta
parecer	pela	APROVAÇÃO	do	Projeto	de	Lei	e	da	presente	emenda	apresentada.

Vereador	Jonas	Reis

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jonas	Tarcísio	Reis,	Vereador(a),	em	12/09/2023,	às	15:18,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0619983	e	o	código	CRC	E7F51177.

Referência:	Processo	nº	161.00075/2022-34 SEI	nº	0619983
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CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	270/23	–	CECE	contido	no	doc	0619983	(SEI	nº	161.00075/2022-34	–	Proc.	nº	0628/22
-	PLL	nº	314/22),	de	autoria	do	vereador	Jonas	Reis,	foi	APROVADO	através	do	Sistema	de	Deliberação	Remota,	com
votação	encerrada	no	dia	14	de	setembro	de	2023,	 tendo	obtido	03	 votos	FAVORÁVEIS	e	00	 voto	CONTRÁRIO,
conforme	Relatório	de	Votação	abaixo:

	

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	aprovação	do	Projeto	e	da	Emenda	nº	01.

Vereador	Mauro	Pinheiro	–	Presidente:	NÃO	VOTOU

Vereador	Gilson	Padeiro	–	Vice-Presidente:	FAVORÁVEL

Vereador	Giovane	Byl:	FAVORÁVEL

Vereador	Giovani	Culau	e	Coletivo:	NÃO	VOTOU

Vereador	Jonas	Reis:	FAVORÁVEL

Documento	assinado	eletronicamente	por	Cristiano	Marchionatti,	Assistente	Legislativo,	em	15/09/2023,	às
12:21,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0622440	e	o	código	CRC	0E41A2C0.

Referência:	Processo	nº	161.00075/2022-34 SEI	nº	0622440
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